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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

LEIS 
LEI Nº 5.372 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo a repassar sob forma 

de auxílio, valores à “LIGA MUNICIPAL DE FUTE-

BOL DE SUZANO”, na forma e para os fins que 

especifica, e dá outras providências. 

 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 060/2022) 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 

repassar, sob a forma de auxílio, recurso financei-

ro à “LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SUZANO”, 

no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser 

repassado em única parcela, para cobrir as 

despesas com a aquisição de medalhas e troféus, 

e também para o pagamento de taxas de arbitra-

gem, relativos ao projeto “Campeonatos Munici-

pais de Futebol de Campo – Categoria Sub-20”. 

 

Art. 2º. A entidade beneficiada fica obrigada a: 

 

I – abrir conta bancária específica, em estabele-

cimento oficial, para movimentação exclusiva dos 

recursos recebidos; 

 

II – prestar contas, conforme instruções oficiais, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da verba, apresentando comprovan-

tes de todas as despesas efetivadas, em 03 (três) 

vias de igual teor e valor, sendo uma destinada à 

Prefeitura Municipal de Suzano; uma à Câmara 

Municipal de Suzano; e, outra, ao Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, acompanhada do 

respectivo extrato bancário e conciliação, quando 

for o caso; 

 

III – empregar o numerário recebido exclusiva-

mente em despesas de custeio, sendo vedada a 

utilização em despesas de capital; 

 

IV – manter arquivada a documentação contábil 

de forma distinta, pelo prazo legal, para eventual 

fiscalização futura. 

 

Parágrafo único. A inobservância do disposto 

neste artigo, ressalvados os casos de força maior, 

desde que devidamente justificados, acarretará a 

aplicação do artigo 15, inciso II, da Lei Comple-

mentar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 

1993. 

Art. 3º. Competirá à Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de 

Suzano o acompanhamento e controle da exata 

aplicação dos recursos utilizados pela entidade 

beneficiada, que emitirá parecer circunstanciado 

sobre a respectiva fiscalização, observando o 

disposto nesta Lei. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão à conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, que serão 

suplementadas, se necessário, para atender a tal 

finalidade. 

 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

01 de setembro de 2022, 73º da Emancipação 

Político-Administrativa 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

LEI Nº 5.373 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo a repassar sob forma 

de auxílio, valores à “LIGA MUNICIPAL DE FUTE-

BOL DE SUZANO”, na forma e para os fins que 

especifica, e dá outras providências. 

  

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 061/2022) 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 

repassar, sob a forma de auxílio, recurso financei-

ro à “LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SUZANO”, 

no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser 

repassado em única parcela, para cobrir as 

despesas com a aquisição de medalhas e troféus, 

e também para o pagamento de taxas de arbitra-

gem, relativos ao projeto “Campeonatos Munici-

pais de Futebol de Campo – Categoria Sub-15”. 

 

Art. 2º. A entidade beneficiada fica obrigada a: 

 

I – abrir conta bancária específica, em estabele-

cimento oficial, para movimentação exclusiva dos 

recursos recebidos; 

 

II – prestar contas, conforme instruções oficiais, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da verba, apresentando comprovan-

tes de todas as despesas efetivadas, em 03 (três) 

vias de igual teor e valor, sendo uma destinada à 

Prefeitura Municipal de Suzano; uma à Câmara 

Municipal de Suzano; e, outra, ao Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, acompanhada do 

respectivo extrato bancário e conciliação, quando 

for o caso; 

 

III – empregar o numerário recebido exclusiva-

mente em despesas de custeio, sendo vedada a 

utilização em despesas de capital; 

 

IV – manter arquivada a documentação contábil 

de forma distinta, pelo prazo legal, para eventual 

fiscalização futura. 

 

Parágrafo único. A inobservância do disposto 

neste artigo, ressalvados os casos de força maior, 

desde que devidamente justificados, acarretará a 

aplicação do artigo 15, inciso II, da Lei Comple-

mentar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 

1993. 

Art. 3º.  Competirá à Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de 

Suzano o acompanhamento e controle da exata 

aplicação dos recursos utilizados pela entidade 

beneficiada, que emitirá parecer circunstanciado 

sobre a respectiva fiscalização, observando o 

disposto nesta Lei. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão à conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, que serão 

suplementadas, se necessário, para atender a tal 

finalidade. 

 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

01 de setembro de 2022, 73º da Emancipação 

Político-Administrativa 

   

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 
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RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

LEI Nº 5.374 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo a repassar sob forma 

de auxílio, valores à “LIGA MUNICIPAL DE FUTE-

BOL DE SUZANO”, na forma e para os fins que 

especifica, e dá outras providências.  

 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 062/2022) 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 

repassar, sob a forma de auxílio, recurso financei-

ro à “LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SUZANO”, 

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser 

repassado em única parcela, para cobrir as 

despesas com a aquisição de medalhas e troféus, 

e também para o pagamento de taxas de arbitra-

gem, relativos ao projeto “Campeonatos Munici-

pais de Futebol de Campo – Categorias Sub-11 e 

Sub-13”. 

 

Art. 2º.  A entidade beneficiada fica obrigada a: 

 

I – abrir conta bancária específica, em estabele-

cimento oficial, para movimentação exclusiva dos 

recursos recebidos; 

 

II – prestar contas, conforme instruções oficiais, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da verba, apresentando comprovan-

tes de todas as despesas efetivadas, em 03 (três) 

vias de igual teor e valor, sendo uma destinada à 

Prefeitura Municipal de Suzano; uma à Câmara 

Municipal de Suzano; e, outra, ao Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, acompanhada do 

respectivo extrato bancário e conciliação, quando 

for o caso; 

 

III – empregar o numerário recebido exclusiva-

mente em despesas de custeio, sendo vedada a 

utilização em despesas de capital; 

 

IV – manter arquivada a documentação contábil 

de forma distinta, pelo prazo legal, para eventual 

fiscalização futura. 

 

Parágrafo único. A inobservância do disposto 

neste artigo, ressalvados os casos de força maior, 

desde que devidamente justificados, acarretará a 

aplicação do artigo 15, inciso II, da Lei Comple-

mentar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 

1993. 

Art. 3º. Competirá à Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de 

Suzano o acompanhamento e controle da exata 

aplicação dos recursos utilizados pela entidade 

beneficiada, que emitirá parecer circunstanciado 

sobre a respectiva fiscalização, observando o 

disposto nesta Lei. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão à conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, que serão 

suplementadas, se necessário, para atender a tal 

finalidade. 

 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

01 de setembro de 2022, 73º da Emancipação 

Político-Administrativa 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

007/2022 – EXECUTAR AS OBRAS DE INFRA-

ESTRUTURA VIÁRIA NA AVENIDA JORGE BEY 

MALUF. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) HABILITOU a empresa 

OESTEVALLE PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

LTDA. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para interposição de recurso.  Eventuais esclare-

cimentos pelo telefone ou (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 


